
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS-TO
Rua Dom Pedro I,

LEI ORDINÁRIA Nº 890 /2025 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE REDAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL E
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Augustinópolis, Estado do Tocantins, RONIVON TEODORO DA SILVA, no
interesse superior e predominante do Município e em cumprimento ao mandamento constitucional,
estabelecido no §2º do Art. 165 da Constituição Federal, em combinação com a Lei Complementar Nº
101/2000 de 04/05/2000 e a Lei 4.320/64 de 17 de março de 1964;
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a
seguinte Lei Municipal:
Art.1º. Fica alterada a redação a Lei Ordinária Nº 872/2025 de 19 de agosto de 2025 que dispõe
sobre a abertura de crédito adicional especial, onde se lia:
Município de Augustinópolis
Secretaria Municipal de Agricultura, Produção e Desenvolvimento Rural
20.605.0668.1.070 – CONSTRUÇÃO DO TATERSAL
4.4.90.51.00 Obras e Instalações.................................................10.000,00
Fonte: 500
4.4.90.51.00 Obras e Instalações............................................1.000.000,00
Fonte: 706

Total:....................................1.010.000,00
Total Geral:..........................1.010.000,00

Passa a vigorar a seguinte redação:
Município de Augustinópolis
Secretaria Municipal de Planejamento, Projetos, Indústria e Comércio
22.661.0668.1.070 – Construção de Galpão Industrial para estruturar as
cadeias produtivas dO MUNICÍPIO
4.4.90.51.00 Obras e Instalações................................................10.000,00
Fonte: 500
4.4.90.51.00 Obras e Instalações...........................................1.000.000,00
Fonte: 706

Total:...................................1.010.000,00
Total Geral:.........................1.010.000,00

Art. 2º. As demais deliberações contidas na Lei Ordinária Nº 872/2025 de 19 de agosto de 2025
permanecem inalteradas e em vigor.
Art. 4º. Esta lei entre em vigor na data da sua publicação, revogando toda e qualquer disposição em
contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS, ESTADO DO TOCANTINS, em 12
de dezembro de 2025.

RONIVON TEODORO DA SILVA
Prefeito Municipal
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